
 

 
 

  
 
 
 

 
Resolução nº 015/2013-GR   

 
Autoriza a ampliação do número de vagas em cursos de 

graduação da UFRR. 

  

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, ad 

referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e considerando o que consta no Memorando nº 166/2013-PROEG, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Autorizar a ampliação do número de vagas dos cursos de graduação da Universidade Federal de Roraima, conforme 

relação abaixo: 

 

CURSO OFERTA ATUAL AUMENTO DE 
VAGAS 

OFERTA COM 
AUMENTO 

Artes Visuais 40 5 45 

Ciência da Computação 38 2 40 

Enfermagem 30 10 40 

Engenharia Civil 40 10 50 

Engenharia Elétrica 35 3 38 

Geologia 35 5 40 

Letras-Português/Espanhol 20 2 22 

Letras-Português/Inglês 15 4 19 

Letras-Português/Literatura 20 5 25 

Medicina 28 52 80 

Pedagogia 35 5 40 

Psicologia 38 10 48 

Química 35 10 45 

Relações Internacionais 35 3 38 

Secretariado Executivo 38 10 48 

 

  

Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 

 

 

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, BOA VISTA-RR, 24 de junho de 2013. 
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